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D E C I S Ã O

Os embargos de declaração (fls. 420-438 e 439-464), no caso, ostentam pretensão infringente. Assim, dê-se vista aos embargados para, querendo, impugná-los.
Brasília, 13 de abril de 2010.
Des. Federal DANIEL PAES RIBEIRO

Relator
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